
LEI 1'? 190412023 
'Dispõe sobre o reconhecimento de 

prescrição Ex OfJicio de dívidas 

tributárias 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° É ato discricionário da Secretaria 	icipal de Fazenda e da 

Procuradoria Geral do Município o reconhecimen ex oficio da escrição de dívidas 

tributárias e não tributárias, extinguindo o crédi e juntamente a obri ão tributária da 

qual decorreu. 

Parágrafo Único, O reconhecime# previsto no artigo anterior 
as dívidas inscritas em nome do próprio/ente público detectadas em 

própria / 

Art. 2 0  Nos mesmos termos dq artigo l, aplica-se dívidas sem identificaça e 

documento do contribuinte, que após Vaixadas, com comparecimento e comprovação 4r 

o legítimo dono, será lançado os últiros 05 (cinco) com juros e correção. 

Mi. 30  O reconhecimento 
não ajuizadas. 

Art. 4° Esta Lei entra 

publicação 

M&i E8jta, 	!L1 
As, d 	Okie 

t 	da 
L\xrcda j18 

Sftes k.  

prescrição poderá alcançar as dívidas 

com imediata e plena eficácia, no ato d/ sua 

Gabinete do Prefeito do 	unicípio de 

Buritis - RO, aos 1 	ias do ' de 

agosto do ano dois mil e vtnte  e três. 
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